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CONTRA TO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO FRANCO-MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E A EMPRESA L. A. CARVALHO & BARBOSA 
L TDA, NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 06.208.946/0001 -24, com 
sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, n.º 1 O, Centro, nesta cidade de Porto Franco/MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por sua titu lar a Secretária 
Municipal de Administração VALDERICE DA MOTA NEVES, brasileira, divorciada, servidora 
pública, portadora da cédula de Identidade RG nº 029076532005-0, SSP-MA, inscrita no 
CPF/MF sob o n.º 343.896.523-20, residente e domiciliada na Praça Gonçalves Dias, nº 325, 
Centro, neste município de Porto Franco/MA, nomeada Ordenadora de Despesas, mediante 
Decreto Municipal nº. 008/2025 de 1 O de janeiro de 2025, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa denominada L. A. CARVALHO & BARBOSA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.625.772/0001-32, 
sediada na Rua Graça Aranha, nº 1282, Centro, na cidade de Estreito/MA, neste ato 
representada pelo sócio administrador LINDOMAR ARAÚJO CARVALHO, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 0730188220205, SSP-MA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 845.833.043-15, residente e domiciliado na Rua Graça Aranha, 
nº. 1282, Centro, na cidade de Estreito/MA, doravante denominado como CONTRATADO, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 022/2026-SMA - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 008/2026, em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1° 
de abril de 2021 , e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE 
CONTRA TO, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Locação de Palco, Sonorização, Iluminação e demais estruturas 
para atender as demandas e festividades de eventos do calendário cultural do município de 
Porto Franco/MA, nas condições a seguir descritas. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

01 

LOTEI 
Descri ão dos servi os 

PALCO TAMANHO 16X1 4M: FABRICADO EM TRELIÇA 
DE ALUMINIO P50, COM 06 TORRES DE P~ DIREITO, 
COM 10 METROS DE ALTURA, COM 02 AREAS DE 
SERVIÇO NAS LATERAIS, MEDINDO 4X6 METROS, 
PARA EQUIPAMENTOS E ETC, COBERTO COM LONA 
ANTICHAMA, NAS LATERAIS, TETO E NO FUNDO, 

' 

Quant. Unid. V. Unit. V. Total 

20 DIÁRIA R$ 11 .895,74 R$ 237.91 4,74 
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ENTRELAÇADO COM CABO DE AÇO 10MM TIPO X. O Fr· 11\ 
ESTRUTURA TOTALMENTE ATERRADO EM 4 PONTOS. - - . 
PISO EM ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO 
FABRICADO NA CHAPA 14, E COMPENSADO NAVAL 
25MM. (CAPACIDADE DE CARGA 400KG POR M2), 
(CAPACIDADE DE PÚBLICO 4 PESSOAS POR M2) E 02 
ESCADAS DE ACESSO, COM FECHAMENTOS, 
ESTRUTURA TOTALMENTE ATERRADO EM 4 PONTOS, 
SISTEMA DE COMBATE A INCtNDIO COM 
EXTINTORES, INCLUSO ART ESTRUTURAL, INCLUSO 
DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA. 
PALCO TAMANHO 10X08M: FABRICADO EM TRELIÇA 
DE ALUMINIO, COBERTO COM LONA, ANTICHAMA, NAS 
LATERAIS, TETO E NO FUNDO, ENTRELAÇADO COM 
CABO DE AÇO 10MM TIPO X. ESTRUTURA 
TOTALMENTE ATERRADO EM 4 PONTOS. PISO EM 
ESTRUTURA DE AÇO GALVANIZADO FABRICADO NA 
CHAPA 14, E COMPENSADO NAVAL 25MM. 
(CAPACIDADE DE CARGA 400KG POR M2), 
(CAPACIDADE DE PÚBLICO 4 PESSOAS POR M2) E 02 20 DIÁRIA R$ 9.754, 11 R$ 195.082,20 
CAMARINS 5X5 COM FECHAMENTOS EM LONA ANTE 
CHAMA, CLIMATIZADOS, COM 02 MESAS E 04 
CADEIRAS, 02 POLTRONAS E ESPELHO CORPO 
INTEIRO, ESTRUTURA TOTALMENTE ATERRADO EM 4 
PONTOS, SISTEMA DE COMBATE A INCtNDIO COM 
EXTINTORES, INCLUSO ART ESTRUTURAL, E 
ISOLAMENTOS, INCLUSO DESPESAS DE QUALQUER 
NATUREZA. 
ESTRUTURA DE ALUMINIO EM P30: TIPO GRID DE 
SUSTENTAÇÃO NO TAMANHO 10X8, COM 03 LINHAS, 

40 
P~ DIREITO DE 6 METROS, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSOS. 
CAMARIM, MEDINDO 5X5M EM OCTANORM, 
CLIMATIZADO, DECORADO E ENCARPETADO, COM 
ESSPELHO CORPO INTEIRO, SOFA DE 3 LUGARES E, 2 
DE 2 LUGARES, UMA CAIXA DE SOM AMBIENTE, MESAS 22 
DE MADEIRA, CADEIRAS, TOTALMENTE 
ORNAMENTADO, COM FLORES, JARROS, E 
LUMINARIAS EM VARIAS CORES. MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSOS. 
FECHAMENTO COM MEDIDAS DE 2,20X2,10 EM CHAPA 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

GALVANIZADA COM SUPORTE DE APOIO E PINO DE 800 DIÁRIA 
SUSTENTAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM 
INCLUSOS. 
DISCIPLINADOR DE ISOLAMENTO MET LIGO 
REMOVIVEL, 2MT X 1MT, COM ENCAIXES QUE 
POSSIBILITEM A FORMAÇÃO DE PAREDES DE 800 DIÁRIA 
ISOLAMENTO, E PARA ADEQUAÇÃO EM FORMA DE 
PORTÕES DE VISTORIAS. MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSOS. 
TENDA TAMANHO 10X10 TIPO PIRAMIDAL: FABRICADA 
EM TUBO NA CHAPA 14 GALVANIZADO E LONA 

R$ 2.465,01 R$ 98.600,40 

R$ 3.281 ,23 R$ 72.187,06 

R$ 65,17 R$ 52.136,00 

R$ 38,21 R$ 30.568,00 

ANTICHAMA, NA COR BRANCO, DEVIDAMENTE 80 DIÁRIA R$1 .621 ,87 R$129.749,60 
ATERRADAS. TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSOS. 
TENDA TAMANHO 6X6 TIPO PIRAMIDAL: FABRICADA 
EM TUBO NA CHAPA 14 GALVANIZADO E LONA 
ANTICHAMA, NA COR BRANCO, DEVIDAMENTE 90 
ATERRADAS. TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSOS. 

DIÁRIA R$ 634,45 R$ 57.100,50 

R$ 477,45 R$ 14.323,50 
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LONA ANTICHAMA, FECHADA COM LONAS LATERAIS E 
FUNDO, DEVIDAMENTE ATERRADAS. TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSOS. 
TENDA TAMANHO 4X4: MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
FABRICADA EM TUBO NA CHAPA 14 GALVANIZADO E 
LONA ANTICHAMA, FECHADA COM LONAS LATERAIS E 
FUNDO, DEVIDAMENTE ATERRADAS. TRANSPORTE. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSOS. 
TENDA TAMANHO 3X3 TIPO PIRAMIDAL, FABRICADA 
EM TUBO NA CHAPA 14 GALVANIZADO E LONA 
ANTICHAMA, FECHADA COM LONAS LATERAIS E 
FUNDO, DEVIDAMENTE ATERRADAS. TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUSOS. 
ESTRUTURA DE ALUMINIO EM P50: COTAÇ O POR 
METRO CORRIDO P/ VARIADOS SERVIÇOS, COMO 
PAVILHÕES, COBERTURAS, GRIDES PARA 
ORNAMENTA ÃO, ENTRE OUTROS. 

LOTEll 
SONORIZAÇÃO 2 PA 48 E TORRE DE DELAY: SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL, TIPO 
UNE ARRAY E SUB DA MESMA MARCA E MODELO, 
COMPOSTA DE 24 UNE E 24 SUBS PARA O PA, E 12 
UNE ARRAY E 08 SUB, PARA TORRE DE DELAY, 
CAIXAS DB, NEXO, JBL, OU SUPERIOR, COM POT~NCIA 
QUE ATENDA TODA A ÁREA DO EVENTO, 01 FRONT 
FILO COM 08 CAIXAS DA MESMA MARCA DOPA, PARA 
PLATEIA DE FRENTE, EQUIPAMENTOS, COMPOSTO DE 
DUAS MESAS DIGITAIS, PM50 RH, VENUE PROFILE, 
CL5 OU SUPERIOR, PARA PALCO E PA DE 48 CANAIS, 
E 32 AUXILIARES, 12 MONITORES SPOT DE PISO, 
SM400 OU SUPERIOR, 16 PRATICAVEL 
PANTOGRAFICO OU ROSCO, COM REGULAGEM DE 
ALTURA, 04 MICROFONES UR4 SEM FIO, CORPO DE 
BATERIA PROFISSIONAL DE BOA QUALIDADE, 
AMPLIFICADORES PARA ESTRUMENTOS, BAIXO, 
GUITARRA, VIOLÃO, TECLADOS, SANFONAS E ETC, 
EQUIPAMENTOS, SIDES, COMPOSTE DE 02 SUBS SB 
ORIGINAL E 02 CAIXAS KF 850 ORIGINAL, POR CADA 
LADO, 01 SUB DE BATERIA, PEDESTAIS, MICROFONES 
COM FIO O SUFICIENTE PARA ATENDER RIDER DE 
BANDAS NACIONAIS E OUTRAS, 01 MUL T CABO DE 56 
VIAS COM PLUGAGEM MUL T PINO, EM SISTEMA 
FESTIVAL, COMUNICAÇÃO ENTRE PA E PALCO, E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS QUE ATENDA RIDER 
TÉCNICO, DE ATRAÇÕES MUSICAIS NACIONAL DE 
MAIOR PORTE, EQUIPE TECNICA COMPOSTO DE 02 
TECNICOS DE AUDIO PROFISSIONAL, E 06 HOADIE, 
TODOS COM EPIS DE SEGURANÇAS, EXTINTORES DE 
INCi;NDIO DE ACORDO COM AS EXIGi;NCIAS DO 
CORPO DE BOMBEIROS, INCLUSO ART ESTRUTURAL 
E ELETRICA, INCLUINDO DESPESAS DE HOSPEDAGEM 
E TRANSPORTE DO MATERIAL E DE TODA A EQUIPE. 
SONORIZAÇÃO 1 PA 32: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO TIPO UNE ARRAY E 
SUBS DA MESMA MARCA, COM POTi;NCIA QUE 
ATENDA TODA A ÁREA DO EVENTO, COMPOSTO DE 
DUAS MESAS DIGITAIS DE 48 CANAIS E 24 AUXILIAR, 
PARA PALCO E PA, 12 PRATICÁVEL, PANTOGRÁFICO, 
COM REGULAGEM DE ALTURA, 04 FONES SEM 

110 

400 

1.750 

26 

20 

O...·z -~' 
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DIÁRIA R$ 372,50 R$ 40.975,00 

DIÁRIA R$ 332,32 R$ 132.928,00 

DIÁRIA R$ 44,82 R$ 78.435,00 

TOTAL LOTE 1 R$1 .140.000 00 

DIÁRIA R$ 14.718,37 R$ 382.677,62 

DIÁRIA R$ 9.146,46 R$182.929,20 
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Fio. AMPLIFICADORES, EQUIPAMENTOS PARA o f'r-,nr.~ 
RETORNO DE PALCO, MONITORES, SIDES, 
PEDESTAIS, MICROFONES COM FIO, E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS QUE ATENDA RIDER TtCNICO, DE 
ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS DE GRANDE PORTE, 
ILUMINAÇÃO: 01 GRID MEDINDO 10,00MM X 08,00MM 
QUADRADO COM 02 LINHAS, EM TRELHIÇAS DE 
ALUMINIO Q30, 12 MOVING 230 7R 20 CANAIS, 12 PAR 
LED DE 18 WATS, 04 MINE BRUT DE 06 LÂMPADAS, 06 
ATOMIC DE LED 3000 WATS, 12 CANHÃO LÂMPADA 
PAR DE 1000 WATS, 01 FUMACEIRA DE 3000 WATS, 01 
MESA DE LUZ AVOLIT, E TODA CABEAÇÃO 
NECESSÁRIA, EXTINTORES DE INC~NDIO DE ACORDO 
COM AS EXIG~NC IAS DO CORPO DE BOMBEIROS, 
PESSOAL TtCNICO 02 TtCNICOS DE ÁUDIO, E 01 
TtCNICO DE LUZ, E 04 ROADIE, TODOS COM EPIS DE 
SEGURANÇAS, INCLUINDO DESPESAS DE 
HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DO MATERIAL E DE 
TODA A EQUIPE. 
SONORIZAÇ O 3, PA 16: SERVIÇO DE LOCAÇ O COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMAS DE 
SONORIZAÇÃO TIPO UNE ARRAY, COM POT~NCIA 
QUE ATENDA TODA A ÁREA DO EVENTO, COMPOSTO 
DE DUAS MESAS DIGITAIS DE 32 CANAIS, PARA PALCO 
E PA, 04 MICROFONES SEM FIO, CORPO DE BATERIA 
PROFISSIONAL DE BOA QUALIDADE, 08 PRATICAVEL 
PANTOGRAFICO AMPLIFICADORES, EQUIPAMENTOS 
PARA RETORNO DE PALCO, MONITORES, SIDES, 
PEDESTAIS, MICROFONES COM FIO, E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS QUE ATENDA RIDER TtCNICO, DE 
ATRAÇÕES MUSICAIS REGIONAIS DE M~DIO PORTE, 
ILUMINAÇÃO BASICA:01 GRID MEDINDO 08,00MM X 
06,00MM QUADRADO COM 02 UNAS, EM TRELHIÇAS 
DE ALUMINIO Q30, 08 MOVINGS 230 7R DE 20 CANAIS, 
12 PAR LED DE 18 WATS, 04 ATOMIC DE LED DE 3000 
WATS, 01 FUMACEIRA DE 3000 WATS, 02 MINE BRUT 
DE 6 LÂMPADAS, 01 MESA DE LUZ AVOLIT, 
EXTINTORES DE INC~NDIO DE ACORDO COM AS 
EXIG~NCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, PESSOAL 
TtCNICO, 02 TtCNICOS DE ÁUDIO, E 01 TtCNICO DE 
LUZ, E 02 ROADIE, TODOS COM EPIS DE 
SEGURANÇAS, INCLUINDO DESPESAS DE 
HOSPEDAGEM E TRANSPORTE DO MATERIAL E DE 
TODA A EQUIPE. 
SONORIZAÇ O DE PEQUENO PORTE P.A 16: COM 
MESAS DIGITAIS LS9 E ILUMINAÇÃO BÁSICA. 
INCLUINDO DESPESAS DE HOSPEDAGEM E 
TRANSPORTE DO MATERIAL E DE TODA A EQUIPE. 
ILUMINAÇ O B SICA, ESPECIAL, BRANCA E GRID: 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA 
PALCO, COMPOSTA NO MINIMO DE 60 REFLETORES 
PAR LED RGBWA DE 18 WATIS, 48 MOVINGS 20 
CANAIS,14R, 03 MÁQUINAS DE FUMAÇAS DE 3.000 
WATIS CADA, 48 STROBS DE LED P5 AUTDOO 1000 
WATS, 12 MINIBRUTS DE 6 LAMPADAS QUENTE, 48 
COB DE 400 WATS AUTDOO, 48 STROBO DE LED 
CONVENCIONAL DE 1000 WATS, 02 CANHÃO 
SEGUIDOR DE 3.000 WATS, 12 ELIPSON IDAL DE LED 
OU LAMPADAS QUENTE COM IRES DE 650 WATS, 24 
RIBALTAS DE LED, 04 PRO-POWER COM 48 CANAIS, 04 
LUZ DE SERVI OS, 02 MESA OLADORA 

18 

25 

20 

DIÁRIA R$ 4.432,65 R$ 79.787,70 

DIÁRIA R$ 3.862,63 R$ 96.565,75 

DIÁRIA R$ 9.632,25 R$ 192.645,00 
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DIGITAL, GRANO MA LIGHT ATUALIZADA, O Fr~ r.0 , · 
CABEAMENTO E ASSESSORIOS. GRID EM ESTRUTURA 
Q50, PARA SUSTENTAÇÃO DO EQUIPAMENTO NO 
PALCO, MEDINDO 12,00MM X 10,00MM, QUADRADO 
COM 04 LINHAS, E 06,00MM DE PÉ DIREITO, E TRAVE 
GOL ATRAS PARA O LED DE FUNDO, COM 02 PONTOS 
DE ATERRAMENTOS, ARTs ELETRICA E CIVIL, 
PESSOAL TÉCNICO, 02 TÉCNICOS- DE ILUMINAÇÃO 
PROFESSIONAL, E 03 MONTADORES HOADIE, TODOS 
COM EPIS DE SEGURANÇA, EXTINTORES DE 
INCi;NDIO, INCLUINDO TODAS AS DESPESAS DE 
QUALQUER NATUREZA. 
CONJUNTO DE ILUMINAÇ O: PARA EVENTOS (12 PAR 
DE LEDS, 24 RIBALTAS,08 ATOMICS, 12 MOVINGS, 06 10 
ELIPSON, 02 MINI BRUTS 04 LAMPADAS). MONTAGEM 
E DESMONTAGEM INCLUSOS. 
PAINEL DE LED AUTDOO: P3.9, COM MEDIDAS 12X4M, 
COM 96 PLACAS DE LED, P3,9 DE 100X0.50. COM 

DIÁRIA R$ 2.425,00 R$ 24.250,00 

PROCESSADORA E NOTBOOK, DEVIDAMENTE 28 DIÁRIA R$ 10.565,84 R$ 295.843,52 
ATERRADOS, INCLUSO ART ELETRICA, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSOS. 
TE O DE LED TAMANHO 2X2: MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSOS. 08 DIÁRIA R$ 870,01 R$ 6.960,08 

TE O DE LED TAMANHO 3X2: MONTAGEM E 12 DIÁRIA R$ 1.950,00 R$ 23.400,00 
DESMONTAGEM INCLUSOS. 

LOTE Ili 
GERADOR DE ENERGIA: POT NCIA M NIMA DE 260 
KVA, CARENADO E CILENCIADO, INCLUINDO 
COMBUSTIVEL, MANUTENÇÃO; CABEAMENTO DE 50 
METROS, CABOS DE 50 MILIMITROS E, LOGISTICA DE 
TRANSPORTE, COM NO MÁXIMO 1 ANO DE USO, COM 
CAPACIDADE DE 260 KWA, E DISPONIBILIDADE DE UM 
TÉCNICO PARA FAZER A MUDANÇA DE TENSÃO DE 
380W PARA 220W OU VICE VERSA, CONFORME 
NECESSIDADE DAS ATRAÇÕES, COM ART, E GRADES 
DE ISOLAMENTO. 
GERADOR DE ENERGIA: POTENCIA DE 180 KVA, 
CARENADO E CILENCIADO, INCLUINDO 
COMBUSTIVEL, MANUTENÇÃO; CABEAMENTO DE 50 
METROS DISTANCIA, CABOS DE 50 MILIMITROS E, 
LOGISTICA DE TRANSPORTE, COM NO MÁXIMO 1 ANO 
DE USO, E DISPONIBILIDADE DE UM TÉCNICO PARA 
FAZER A MUDANÇA DE TENSÃO DE 380W PARA 220W 
OU VICE VERSA, CONFORME NECESSIDADE DAS 
ATRA ÔES, COM ART, E GRADES DE ISOLAMENTO. 

LOTE IV 
BANHEIRO QU MICO: TAMANHO 1,20 X 1,20 ALTURA 
2,20 SENDO MASCULINO E FEMININO, COM CABINE EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, INCLUINDO VASO 
SANITÁRIO, MICTÓRIO, PORTA PAPEL HIGli;NICO, 

38 

26 

TOTAL LOTE li R$ 1.285.058,87 

DIÁRIA R$ 2.257,90 R$ 85.800,04 

DIÁRIA R$ 4.101 ,39 R$ 106.636, 14 

TOTAL LOTE Ili R$ 192.436 18 

01 INDICAÇÃO EXTERNA DE ABERTO I FECHADO, 400 DIÁRIA 
PRODUTOS QUIMICOS, PAPEL HIGli;NICO, 

R$ 262,07 R$ 104.826,00 

MANUTENÇÃO E LIMPEZA. INCLUINDO TRANSPORTE, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM COM RETIRADA DIÁRIA 
DOS DEJETOS. 

TOTAL LOTE IV R$ 104.826,00 
LOTE V 

SEGURANÇA: SERVIÇO DE EQUIPE DE SEGURANÇA 
01 NÃO ARMADOS, UNIFORMIZADOS, CAPACITADOS 600 DIÁRIA R$ 224,89 R$ 134.934,00 

PARA EXECU ÃO DE SEGU DE GRANDES 
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EVENTOS, INCLUINDO DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 
E TRANSPORTE DE TODA EQUIPE. 
SERVIÇO DE EQUIPE DE BRIGADISTAS, 

02 
UNIFORMIZADOS, CAPACITADOS PARA EXECUÇÃO 700 DIÁRIA R$ 212,48 
EM GRANDES EVENTOS, INCLUINDO DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE TODA EQUIPE. 

TOTAL LOTE V 
LOTE VI 

LOCAÇÃO DE VEICULO DO TIPO TRIO ELETRICO DE 
MEDIO PORTE: SENDO 01 CAMINHÃO TRUCADO COM 
11 METROS DE CARROCERIA, COM ESTRUTURA DE 
PALCO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, LED VAZADO, 
GERADOR DE ENERGIA DE 180KVA, PALCO DE 
APRESENTAÇÃO COBERTO, COM CAMARIM E 
BANHEIROS.EQUIPAMENTOS: SONORIZAÇÃO COM 
CAIXAS DE SOM POTENTES, DE MARCAS 
RENOMADAS, COM SAIDA DE SOM PRA OS QUATRO 
LADOS DO VEICULO, COM 02 CONSOLES, DM7 E CL5 

01 YAMAHA POR SER PEQUENA NO TAMANHO, CUBOS 20 HORAS R$ 9.807,65 
DE GUITARRA BAIXO ENTRE OUTROS 
INSTRUMENTOS, SAIDE EM LAYNE ARRAY E SUB, 
TODAS DA MESMA MARCA, 8 MONITORES DE CHÃO 
SM400, PROCESSADORES E AMPLIFICAÇÃO DA 
MESMA MARCA DAS CAIXAS USADA, MICROFONES E 
BACKLINE: ATENDER RIDER DAS ATRAÇÕES A SE 
APRESENTAR AO DECORRER DO EVENTO, 08 
EXTINTORES DE INCENDIO, 02 BRIGADISTAS PRONTO 
PARA PRIMEIROS SOCORROS, ART ELETRICO E 
ESTRUTURAL. 

TOTAL LOTE VI 
LOTE VII 

SHOW PIROTi=CNICO: CONTENDO OS SEGUINTES 
ITENS: 01 -MORTEIRO IMPORTADO DE 8 COM EFEITO 
BARRIGA DE ALUGUEL. 01-TORTA DE FOGOS EM 
CORES EFEITOS EM W CONTENDO 180 TUBOS. 01-
MORTEIRO IMPORTADO DE 6 COM EFEITO KAMURRO/ 
CHORRÃO. 01-TORTA IMPORTADA DE CORES COM 
MULTI EFEITOS, CAUSANDO GRANDE EFEITO VISUAL. 
01 -MORTEIRO IMPORTADO DE 8 COM EFEITO 
ESTRELA PRATEADA/ coco. 01-MORTEIRO 
IMPORTADO DE 6 COM EFEITO CINTILANTE PISCA. 01 -

01 TORTA IMPORTADA COM EFEITO METRALHADORA. 01 - 02 SERV. R$ 19.498,50 TORTA IMPORTADA COM 25 TUBOS DE 3 EM EFEITOS 
DIRECIONADOS. 01 -MORTEIRO IMPORTADO DE 8 COM 
EFEITO FOLHA SECA. 01-MORTEIRO IMPORTADO DE 6 
COM EFEITO DOURADO ESTRELANTE. 01 -TORTA 
IMPORTADA COM 140 TUBOS NO MODELO INFINTY 
SHOW. 01-MORTEIRO IMPORTADO DE 6 COM EFEITO 
CRACKER. 01 -TORTA IMPORTADA MONTANHA RUSSA. 
01-MORTEIRO IMPORTADO DE 6 COM EFEITO 
CASCATA. 01-TORTA PANCADÃO EXTREME 
IMPORTADA. 01-MORTEIRO IMPORTADO DE 8 COM 
EFEITO FOLHA SECA. 

TOTAL LOTE VII 
TOTAL 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

o Fr'.'"1 11 C~, 
····· 

R$ 148.736,00 

R$ 283.670,00 

R$196.153,00 

R$ 196.153,00 

R$ 38.997,00 

R$ 38.997,00 
R$ 3.241.141,05 



1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) doze meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 . O prazo de execução dos serviços será deverá compreender emissão de ordem de 
serviço ou emissão de nota de empenho até a remoção dos equipamentos locados, 
compreendendo sempre o período de uso dos equipamentos pelo poder público contratante 
em cronograma elaborado pela secretaria. 

3.2. Os serviços contratados serão executados mediante expedição de ordens de serviço, 
que indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 

3.2.1. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência 
para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

3.2.2. Fiscalização: A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato, na forma 
integral, será realizada pela servidora pública municipal CILEIDE DE SOUSA CARVALHO, 
Matrícula nº. 949925, a quem competirá atestar as notas fiscais no devido processo de 
pagamento, anotar em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma da Lei. 

3.3. As demais condições referentes ao reg ime de execução contratual, os modelos de 
gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total desta contratação perfaz a importância de R$ 3.241.141,05 (três milhões, 
duzentos e quarenta e um mil, cento e quarenta e um reais e cinco centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro, combustível e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos dos serviços efetivamente realizados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS (art. 92, V e VI) 

6.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em: Banco do 
Brasil, Agência: 0810-9, C/C: 20877-9, indicados pelo contratado. 

6.3. As demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato independente de transcrição. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 
contados da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) . 

7.5. Nas aferições finais , o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ext1 ~fS&C:' 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. Além das obrigações previstas no ETP, anexo ao processo, que tratam das 
particularidades do objeto, elenca-se as seguintes obrigações: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1 .3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.11 . Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, § 2º~deral nº 14.133, de 2021 . 
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumido ·pelo· • 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, ETP e 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li , da Lei Federal n.0 14.133, de 2021) e prestar todos os 
esclarecimentos ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital , o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1 O. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
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9.11 . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex o na--
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

11 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11 .2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 
2021) ; 

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, 
de 2021 ). 

iv.Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o 'W (dez) dias; 
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1 % a 5% do valor do Contrato. ·-. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 
11.1 , de 1 % a 10% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1, a multa será de 5% a 10% do 
valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 5% a 10% do 
valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11 .1, a multa será de 1 % a 2% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11 .5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11 .6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

11 .7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente; 

11 .8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

11 .9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 
2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.10. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (ar!. 159). ~ 
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11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada se 
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11 .12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei nº 14.133, de 2021) . 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 . 

11 .14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteraç~a. 
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12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: ~ .rr . .,-._,-. 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira , trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, nas dotações a 
seguir descritas: 

ÓRGÃO: 06 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 00 - SEC. MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO; AÇÃO: 04.122.1203.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE 
ADMINISTRAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

ÓRGÃO: 12 - SEC. MUN. DE JUVENTUDE CULTURA/TURISMO/LAZER; UNIDADE: 00 -
SEC. MUN. DE JUV. CULTURA/TURISMO/LAZER; AÇÃO: 13.392.0473.2048.0000 -
PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES DO CALENDÁRIO 
CULTURAL; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA. 

ÓRGÃO: 11 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE: 00 - SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; AÇÃO: 12.122.1203.2033.0000-MANUT. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 



15. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021 , e ao art. 8°, §2°, da Lei n.0 12.527, de 2011 , c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n.º 
7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Porto Franco - MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1 °, da Lei nº 14.133/21 . 

Porto Franco-MA, _de junho de 2026. 

SE RE d::~L ~~STRAÇÃO 
Valderice da Mota Neves - Secretária Municipal de Administração e 

Ordenadora de Despesas 
C NTRATANTE 

LA. 
Lindomar Araújo Carvalho - Representante Legal 

CONTRATADO 
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EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2026. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 
022/2026-SMA, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026; PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
CNPJ nº 06.208.946/0001-24, e de outro lado a empresa L. A CARVALHO & BARBOSA 
LTDA, CNPJ nº 05.625.772/0001-32; OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Locação de Palco, Sonorização, Iluminação e demais estruturas 
para atender as demandas e festividades de eventos do calendário cultural do município de 
Porto Franco/MA; VALOR: R$ 3.241 .141 ,05 (três milhões, duzentos e quarenta e um mil, 
cento e quarenta e um reais e cinco centavos); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, 
de 01/04/2021 , alterações posteriores e demais legislações pertinentes. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO: 06 - SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 00 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; AÇÃO: 
04.122.1203.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO; NATUREZA DA 
DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
ÓRGÃO: 12 - SEC. MUN. DE JUVENTUDE CULTURAffURISMO/LAZER; UNIDADE: 00 -
SEC. MUN. DE JUV. CULTURAffURISMO/LAZER; AÇÃO: 13.392.0473.2048.0000 -
PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES DO CALENDÁRIO 
CULTURAL; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURfDICA; ÓRGÃO: 11 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE: 00 -
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; AÇÃO: 12.122.1203.2033.0000 - MANUT. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA; DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 17 de junho de 2026; SIGNATÁRIOS: VALDERICE DA MOTA NEVES, 
Secretária Municipal Administração, pela Contratante, e LINDOMAR ARAÚJO CARVALHO, 
representante legal, pela Contratada. 
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